
Processo nO 00200.005258/20 14-50 

SENADO FEDERAL 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

ao Contrato nO 022/2013, celebrado entre a 
União, por intermédio do SENADO FEDERAL, 
e a empresa OI S.A, que tem por objeto a 
prestação de serviço VC I de ligações originadas 
a partir do PABX do Senado. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, neste ato representado por sua 
Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, tendo em vista o direito resguardado no Primeiro Termo 
Aditivo, fls. 25/26 - cópia, a Cláusula Sexta do contrato, fl . 20v, as autorizações do Senhor 
Diretor-Geral Adjunto de Contratações, fl. 196, do Exmo. Senhor Primeiro-Secretário, 
fls . 197/200, e da Senhora Diretora-Geral, fl . 202, e as demais informações contidas no 
Processo nO 00200.005258/2014-50, resolve apostilar o Contrato nO 022/2013, com base nos 
arts. 94 e 95 do Ato da Diretoria-Geral nO 9/2015 , na Política de Contratações do Senado 
Federal, instituída pelo Anexo V ao Ato nO 1212014 da Comissão Diretora, na Lei n° 8.666/93, 
e mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Os preços do Contrato nO 022/2013 ficam reajustados em 5,96289%, correspondente à 
variação do 1ST referente ao período compreendido entre março de 2013 (mês da assinatura 
do contrato) e março de 2014 (mês do primeiro aniversário do contrato). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O valor global do Contrato n° 022/2013 passa de R$ 3.283 .261,20 
para R$ 3.460,501,44 (três milhões, quatrocentos e sessenta mil, quinhentos e um reais e 
quarenta e quatro centavos), a vigorar a partit" de 6 de mal"ço de 2014, conforme planilha 
em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01031055140615664 e Natureza de Despesa 
339039, tendo sido empenhadas mediante a Nota de Empenho nO 2015NE800564, de 13 de 
abril de 2015. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício futuro, o SENADO emitirá nota de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A CONTRATADA deve apresentar a complementação da garantia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar do recebimento da via assinada deste instrumento, visando atender ao 
reajuste, em conformidade com a CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA do contrato 
original, c/c o art. 56 da Lei nO 8,666/93, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se admitirá garantia cujo respectivo documento contenha 
qualquer termo ou condição que limitem ou frustrem a plena execução do seu valor. 

CLÁUSULA QUARTA 

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições constantes do contrato original e do Primeiro 
Termo Aditivo, não expressamente alteradas por este termo, 

Testemunhas: 

Brasília-DF, .20 de ~J de20l5 . 

...!fhc,nJJ, 
lLANA tJ(OMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 
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